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SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 9/2024


Denomina a Avenida A do Jardim Mosaico l.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:
Art. 1º. Passa a denominar-se avenida “Emílio Bassinello” 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Executivo.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa
O presente Substitutivo ao projeto de Lei n° 09/2024 tem como objetivo acrescentar o nome “Avenida” para diferenciação entre estrada Emílio Bassinello e avenida Emílio Bassinello. 


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 13 de Março de 2024.



Valmir Sanches
Vereador- União Brasil
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